Requerimento


Com fundamento no artigo 226, inciso II, da XI Consolidação do Regimento Interno, requeiro urgência para a tramitação do Projeto de Lei n.º 1132, de 2003, de autoria do Deputado Marquinho Tortorello, que obriga a afixação, em local visível ao público, de nome e respectivo número de registro junto ao Conselho Regional de Educação Física, do profissional responsável pelo estabelecimento comercial destinado a atividades inerentes e próprias àqueles profissionais.


Justificativa


A relevância da matéria justifica plenamente o presente requerimento.


Sala das Sessões, em 17/11/2003.


a) Arnaldo Jardim

